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2700055- C3/ 2020-00859/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATEUS/CE 

  

  

  

Processo: 00036434420198060070 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por FELIPE LEITAO BESERRA, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO 

 

Insta ressaltar a PRESCRIÇÃO da pretensão da embargada, a qual inobservou a regra do art. 206, §3º, IX, 

chancelada pelo verbete sumular nº 405, do STJ. 

 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

 

MATERIA DE ORDEM PUBLICA 

 

Ab initio, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo 

preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil , sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça 

desde 2009 através da Súmula 405 .  

 

Merecedor de destaque o Verbete Sumular nº 229 do Superior Tribunal de Justiça, o qual assevera que o pedido 

administrativo suspende o prazo prescricional. Logo, temos que a retomada do prazo prescricional se dá com a 

negativa do pedido administrativo, pois este que dá fim à suspensão daquela contagem. 

 

Assim, por certo, tratando-se o pedido administrativo de uma causa suspensiva do prazo prescricional, o lapso 

transcorrido entre a data da ciência inequívoca (acidente) e o início da causa suspensiva (pedido administrativo) 

deve ser considerado para fins de somatório ao prazo verificado após cessada a suspensão. 

 

Deste modo, verificou-se no caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte embargada ao 

recebimento do Seguro, considerando que o acidente ocorreu na data de 03/12/2015, ao passo que o pedido 
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administrativo ocorreu no dia 31/10/2018, conforme pode se comprovar através de simples análise do processo 

administrativo, transcorrendo entre os dois marcos, o prazo de 2 ANOS 10MESES E 26 DIAS. 

 Vejamos as datas: 

 Acionamento administrativo 31/10/2018: 

 

 
 

 Data da negativa do pedido administrativo 21/05/2019:  

 

 
 

 

Após, a data da negativa do pleito administrativo, ou seja, o fim da causa suspensiva, que se deu na data de 

21/05/2019, temos que a data de ajuizamento da ação ocorreu no dia 16/07/2019. 

 

Por certo, deve ser considerado o prazo transcorrido ANTES da causa suspensiva, que será somado ao tempo 

verificado APÓS cessada aquela hipótese e conforme se comprova na documentação acostada aos autos, a 

pretensão da Recorrida se fulminou em 25/06/2019.  

 

Destarte, pugna-se pela reforma da n. Sentença, por estar absolutamente prescrita a pretensão da embargada. 

 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ 

 

Destaca-se que o caso em tela não comporta o afastamento da prescrição em razão da aplicação da súmula 278 

do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, percebe-se pelos documentos dos 

autos, que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo com vistas à recuperação da lesão 

acometida em virtude do acidente . 

 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez. 
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Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Apelante ter se submetido a uma nova perícia, não pode dar 

ensejo à renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de 

cobrança de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por estar em discussão indenização por invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 

apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega a parte Apelante, somente após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado 

conta do verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável o afastamento da súmula 278 do STJ, 

haja vista a carência probatória do tratamento contínuo , razão pela qual merece reforma a r. sentença. 

 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO, conferido efeitos integrativos para o fim de prover 

integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CRATEUS, 13 de agosto de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/CE 27954-A 

 

 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752 - OAB/CE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


